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DECRETO (Nº 40/2018)

  
 
 

 
 

GOVERNO DO POVO 

Prefeitura Municipal de Sapeaçu –CNPJ:13.696.257/0001-71, Praça da Bandeira, nº 176 – Centro . 
Telefones: (75) 3627-2108/2136 

 

DECRETO Nº 40 DE 12 DE ABRIL DE 2018 

 

   DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR 

PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPEAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e pertinentes, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Com base na norma contida no art. 194, I da Lei 1974/1983, fica 

EXONERADO do cargo de professor nível I, o senhor FRANDERRAK DOS SANTOS 

MASCARENHAS, lotado na Escola Jovino de Souza Lima. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PUBLIQUE-SE; 

REGISTRE-SE; 

CUMPRA-SE. 

  GABINETE DO PREFEITO, em 12 de abril de 2018 

 

    GEORGE VIEIRA GOIS 

      Prefeito Municipal 
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LEI (Nº 612/2018)

 
 

 

 

 

GOVERNO DO POVO 

Prefeitura Municipal de Sapeaçu – CNPJ:13.696.257/0001-71, Praça da Bandeira, nº 176 – Centro . 

Telefones: (75) 3627-2108/2136 

 

LEI Nº 612/2018, DE 13 DE ABRIL DE 2018. 

“Autoriza o pagamento do décimo terceiro subsídio 

aos Vereadores do Município de Sapeaçu e dá 

outras providências, conforme decisão exarada no 

Recurso Extraordinário nº 650.898, julgado pelo 

Supremo Tribunal Federal em 01 de fevereiro de 

2017” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPEAÇU, ESTADO DA BAHIA. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE 

LEI: 

Art. 1º - Os Vereadores perceberão, anualmente, o 13º (décimo terceiro) subsídio, nos 

termos do inciso VIII, do art. 7.º da Constituição Federal.  

§ 1º - O 13º (décimo terceiro) corresponderá a 1/12 (um doze avos) do subsídio mensal, 

por mês de efetivo exercício.  

§ 2º - A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de exercício será tomada como mês 

integral, para efeito do parágrafo anterior. 

§ 3º - O 13º (décimo terceiro) subsídio poderá ser pago em duas parcelas, a primeira na 

data de aniversário do Vereador ou no mês de junho de cada ano e, a segunda parcela no 

mês de dezembro de cada ano; 

§ 4º - O pagamento de cada parcela se fará com base na remuneração do mês em que 

ocorrer o pagamento.  

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, com efeito retroativo a 01/01/2018. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapeaçu, 13 de abril de 2018. 

 

GEORGE VIEIRA GOIS 

Prefeito Municipal 
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